
REQUERIMENTO Nº 16/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Requeiro, nos termos regimentais, que sejam exarados Votos de
Pesar pelo falecimento da Sra. Maria Elena Soares, ocorrido em 02
de março de 2026, aos 70 anos de idade.

Justificação.

Natural de São Geraldo/MG, Maria Elena construiu grande parte de
sua vida no município de Bicas, onde formou laços de amizade e
convivência que marcaram sua trajetória. Esposa de Deusdete Borges,
deixa os filhos Tânia, Renata, Carol, Wagner, Dim, Bruno e Rivair,
além de familiares e amigos que guardam sua memória com carinho.

Maria Elena dedicou sua vida à família, sendo reconhecida por sua
alegria de viver, sua generosidade e sua capacidade de reunir e acolher
todos ao seu redor. Sempre valorizou os momentos em família,
cultivando o afeto, a união e os princípios que fortalecem os laços
familiares e comunitários.

Sua partida deixa saudade, mas também um legado de amor,
simplicidade e dedicação àqueles que tiveram o privilégio de conviver
com ela.

Diante dessa irreparável perda, esta Casa Legislativa expressa sua
solidariedade aos familiares e amigos, desejando que encontrem
conforto e força neste momento de dor, preservando a memória de
Maria Elena Soares como exemplo de carinho, união e valores
familiares.

Câmara Municipal de Bicas, 6 de março de 2026.
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MELISSA TERRA AGRELLI MATTOS
Vereadora - AVANTE

Câmara Municipal de Bicas - MG - Praça Prefeito Jacyr Moreira, nº:
49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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